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ANEXO

a) Quadro Resumo de Reincorporação
REINCORPORAÇÃO À MALHA RODOVIÁRIA FEDERAL

E S TA D O S AM BA ES GO MA MG MS PB PE PI PR RO RS RR TO TO TA L

Total transferido pela
MPV no 82/2002

265,9 1 . 4 11 , 2 292,8 619,2 715,1 6.000,3 685,6 242,0 350,5 299,2 945,0 11 5 , 0 1.987,8 187,7 388,9 14.506,2

Malha a ser reincor-
porada

181,9 1.302,2 199,1 527,2 715,1 3.074,5 625,3 242,0 0,0 215,3 777,6 11 5 , 0 1.620,8 187,7 223,3 10.007,0

68,4% 92,3% 68,0% 85,1% 100,0% 51,2% 91,2% 100,0% 0,0% 72,0% 82,3% 100,0% 81,5% 100,0% 57,4% 69,0%

b) Amazonas - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim de trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

210BAM0730 210 Km 2.111,8 ENTR BR-307 454,2 490,0 35,8 IMP Fronteira - Segurança Nacional
S U B TO TA L 35,8

307BAM0050 307 ENTR BR-364 (DIV AC/AM) (CRUZEIRO DO SUL) Km 80,0 0,0 80,0 80,0 IMP Fronteira - Segurança Nacional
307BAM0060 307 Km 80,0 ENTR AM-280 80,0 84,3 4,3 IMP Fronteira - Segurança Nacional
307BAM0070 307 ENTR AM-280 FIM DA IMPLANTAÇÃO 84,3 11 4 , 1 29,8 IMP Fronteira - Segurança Nacional
307BAM0230 307 ATALAIA DO NORTE ENTR BR-230 (BENJAMIN CONSTANT) 625,3 657,3 32,0 EOP Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 146,1

MALHA A SER REINCORPORADA 181,9

c) Bahia - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

030BBA0242 030 ENTR BR-342(B) (MALHADA (FIM TRV RIO S.FRANCISCO)) ENTR BA-160 46,8 63,8 17,0 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0244 030 ENTR BA-160 ENTR BA-613 (P/ IUIÚ) 63,8 72,3 8,5 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0250 030 ENTR BA-613 (P/ IUIÚ) ENTR BA-265 (PALMAS DE MONTE ALTO) 72,3 11 2 , 9 40,6 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0252 030 ENTR BA-265 (PALMAS DE MONTE ALTO) ENTR BA-612 (MUTÃS) 11 2 , 9 135,4 22,5 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0254 030 ENTR BA-612 (MUTÃS) ENTR BA-573 135,4 155,9 20,5 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0270 030 ENTR BA-573 ENTR BR-122(A) (GUANAMBI) 155,9 158,6 2,7 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0272 030 ENTR BR-122(A) (GUANAMBI) ENTR BA-937 (P/ PAJEÚ DO VENTO) 158,6 183,6 25,0 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0290 030 ENTR BA-937 (P/ PAJEÚ DO VENTO) ENTR BR-122(B)/430/BA-569 (CAETITÉ) 183,6 195,9 12,3 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0310 030 ENTR BR-122(B)/430/BA-569 (CAETITÉ) ENTR BA-617 195,9 229,9 34,0 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0330 030 ENTR BA-617 ENTR BA-614 229,9 249,9 20,0 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0335 030 ENTR BA-614 ENTR BA-148 249,9 277,9 28,0 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0340 030 ENTR BA-148 ENTR BA-026(A)/262 (BRUMADO) 277,9 295,3 17,4 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0382 030 ENTR BR-116 BOA NOVA 470,3 487,3 17,0 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0390 030 BOA NOVA FIM PAVIMENTAÇÃO 487,3 489,2 1,9 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0395 030 FIM PAVIMENTAÇÃO INÍCIO PAVIMENTAÇÃO 489,2 526,3 37,1 IMP Ligação à Capital Federal
030BBA0400 030 INÍCIO PAVIMENTAÇÃO ENTR BA-130(A) (DÁRIO MEIRA) 526,3 530,6 4,3 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0410 030 ENTR BA-130(A) (DÁRIO MEIRA) ENTR BA-130(B) 530,6 536,0 5,4 P AV Ligação à Capital Federal
030BBA0412 030 ENTR BA-130(B) ENTR BA-656 536,0 559,0 23,0 IMP Ligação à Capital Federal
030BBA0414 030 ENTR BA-656 ENTR BA-120 (P/ GONGOGI) 559,0 584,0 25,0 IMP Ligação à Capital Federal
030BBA0430 030 ENTR BA-120 (P/ GONGOGI) ENTR BR-101(A) (UBAITABA) 584,0 607,5 23,5 IMP Ligação à Capital Federal
030BBA0450 030 ENTR BR-101(B) (AURELINO LEAL) ENTR BA-001 (CAUBI) 609,1 645,3 36,2 IMP Ligação à Capital Federal
030BBA0452 030 ENTR BA-001 (CAUBI) ENTR BA-964 ( P/ MARAÚ) 645,3 660,0 14,7 IMP Ligação à Capital Federal
030BBA0470 030 ENTR BA-964 (P/ MARAÚ) CAMPINHO 660,0 688,7 28,7 IMP Ligação à Capital Federal

S U B TO TA L 465,3

11 0 B B A 0 5 9 0 11 0 JEREMOABO ENTR BR-235 75,1 79,7 4,6 P AV
11 0 B B A 0 6 1 0 11 0 ENTR BR-235 ENTR BA-392 (ANTAS) 79,7 11 5 , 7 36,0 P AV
11 0 B B A 0 6 1 2 11 0 ENTR BA-392 (ANTAS) ENTR BA-220 (CÍCERO DANTAS) 11 5 , 7 142,1 26,4 P AV
11 0 B B A 0 6 3 0 11 0 ENTR BA-220 (CÍCERO DANTAS) ENTR BA-393 142,1 145,1 3,0 P AV
11 0 B B A 0 6 3 2 11 0 ENTR BA-393 ENTR BR-410/BA-394 (RIBEIRA DO POMBAL) 145,1 172,3 27,2 P AV
11 0 B B A 0 6 5 0 11 0 ENTR BR-410/BA-394 (RIBEIRA DO POMBAL) ENTR BA-084(A)/395 (CIPÓ) 172,3 202,8 30,5 P AV

Art. 4o Fica vedado o repasse ou o ressarcimento de recursos
correspondentes a gastos realizados pelos Estados e pelo Distrito
Federal que não encontrem amparo em convênio firmado com a
União, no qual estejam especificados planos de trabalho e de apli-
cação de recursos nas rodovias de que trata o art. 1o.

Art. 5o A reincorporação de que trata o art. 1o não ensejará,
por parte dos Estados, do Distrito Federal ou da União, repasse de
verbas para ressarcimento de recursos aplicados na manutenção e
conservação de rodovias integrantes da Medida Provisória no 82, de 7
de dezembro de 2002.

Art. 6o Fica o DNIT autorizado, no prazo máximo de qui-
nhentos e quarenta dias, a partir de 1o de janeiro de 2016, a utilizar
recursos federais para executar obras e serviços de conservação, de
manutenção, de recuperação, de restauração, de sinalização e de su-
pervisão nos trechos transferidos aos Estados e ao Distrito Federal
pela Medida Provisória no 82, de 7 de dezembro de 2002, e que não
foram objeto de reincorporação na forma do art. 1o desta Lei.

Parágrafo único. Durante o prazo especificado no caput, o
DNIT também ficará responsável pela tutela do uso comum das
faixas de domínio, o que compreende a fiscalização, a regulação, a

operação, a cobrança pelo uso das referidas faixas e o ressarcimento
pelos danos causados nos trechos de que trata o caput.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Maurício Quintella
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11 0 B B A 0 6 7 0 11 0 ENTR BA-084(A)/395 (CIPÓ) ENTR BA-084(B) (NOVA SOURE) 202,8 221,8 19,0 P AV
11 0 B B A 0 6 7 2 11 0 ENTR BA-084(B) (NOVA SOURE) ENTR BR-349 (OLINDINA) 221,8 242,2 20,4 P AV
11 0 B B A 0 6 9 0 11 0 ENTR BR-349 (OLINDINA) ENTR BA-398 (P/CRISÓPOLIS) 242,2 251,1 8,9 P AV
11 0 B B A 0 7 1 0 11 0 ENTR BA-398 (P/ CRISÓPOLIS) ENTR BA-233(A) 251,1 281,2 30,1 P AV
11 0 B B A 0 7 1 2 11 0 ENTR BA-233(A) ENTR BA-233(B) (P/ ITAMIRA) 281,2 284,3 3,1 P AV
11 0 B B A 0 7 1 4 11 0 ENTR BA-233(B) (P/ ITAMIRA) INHAMBUPE 284,3 295,0 10,7 P AV
11 0 B B A 0 7 1 6 11 0 INHAMBUPE ENTR BA-400 295,0 3 11 , 6 16,6 P AV
11 0 B B A 0 7 3 0 11 0 ENTR BA-400 ENTR BR-101(A) 3 11 , 6 331,4 19,8 P AV
11 0 B B A 0 7 7 0 11 0 ENTR BR-101(B) (P/ ALAGOINHAS) ENTR BA-868 (P/BURACICA) 344,6 349,2 4,6 P AV
11 0 B B A 0 7 7 2 11 0 ENTR BA-868 (P/ BURACICA) C AT U 349,2 371,8 22,6 P AV
11 0 B B A 0 7 7 4 11 0 C AT U ENTR BR-420(A) 371,8 376,2 4,4 P AV
11 0 B B A 0 7 9 0 11 0 ENTR BR-420(A) ENTR BA-871 (P/ CASSARONGONGO) 376,2 388,1 11 , 9 P AV
11 0 B B A 0 7 9 2 11 0 ENTR BA-871 (P/ CASSARONGONGO) ENTR BA-512 (SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ) 388,1 399,5 11 , 4 P AV
11 0 B B A 0 8 1 0 11 0 ENTR BA-512 (SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ) ENTR BR-324/420(B) 399,5 408,6 9,1 P AV

S U B TO TA L 320,3

122BBA0510 122 ENTR BA-156 (PARAMIRIM) ENTR BR-030(A)/430/BA-569 (CAETITÉ) 581,0 667,0 86,0 LEN Mina de Urânio - Segurança Nacional
122BBA0550 122 ENTR BR-030(B) (GUANAMBI) ENTR BA-612 (P/ CANDIBA) 704,3 731,3 27,0 P AV Mina de Urânio - Segurança Nacional

S U B TO TA L 11 3 , 0

324BBA0190 324 ENTR BA-131(A)/373 JACOBINA 284,0 291,3 7,3 P AV Complementação do Eixo (BR-
324/BA)

S U B TO TA L 7,3

330BBA0250 330 ENTR BR-116(B) P/ JEQUIÉ 718,3 722,6 4,3 P AV
330BBA0252 330 P/ JEQUIÉ JEQUIÉ *TRECHO URBANO* 722,6 724,1 1,5 P AV
330BBA0270 330 JEQUIÉ ENTR BA-130(B) (JITAÚNA) 724,1 746,7 22,6 P AV
330BBA0272 330 ENTR BA-130(B) (JITAÚNA) ENTR BA-650 (IPIAÚ) 746,7 777,2 30,5 P AV
330BBA0290 330 ENTR BA-650 (IPIAÚ) BARRA DO ROCHA 777,2 794,6 17,4 P AV
330BBA0310 330 BARRA DO ROCHA ENTR BA-120 (UBATÃ) 794,6 800,9 6,3 P AV
330BBA0312 330 ENTR BA-120 (UBATÃ) ENTR BA-652 (P/IBIRAPITANGA) 800,9 814,1 13,2 P AV
330BBA0330 330 ENTR BA-652 (P/IBIRAPITANGA) ENTR BR-030/101 (UBAITABA) 814,1 830,0 15,9 P AV
330BBA9010 330 JEQUIÉ ENTR BR-116 0,0 4,1 4,1 P AV

S U B TO TA L 11 5 , 8

367BBA0010 367 ENTR BA-001(A) (SANTA CRUZ CABRÁLIA) ENTR BA-001(B) (PORTO SEGURO) 0,0 21,6 21,6 P AV
367BBA0030 367 ENTR BA-001(B) (PORTO SEGURO) ENTR BR-101 (EUNÁPOLIS) 21,6 84,2 62,6 P AV

S U B TO TA L 84,2

410BBA0010 410 ENTR BR-110 (RIBEIRA DO POMBAL) ENTR BR-116 (TUCANO) 0,0 33,8 33,8 P AV Eixo
S U B TO TA L 33,8

418BBA0050 418 ENTR BR-101 POSTO DA MATA 84,5 90,6 6,1 P AV
418BBA0052 418 POSTO DA MATA ENTR BA-693 (ARGOLO) 90,6 106,8 16,2 P AV
418BBA0054 418 ENTR BA-693 (ARGOLO) DIV BA/MG 106,8 123,9 17,1 P AV

S U B TO TA L 39,4

420BBA0210 420 ENTR BR-101(B) ENTR BA-539 (LAJE) 231,7 246,7 15,0 P AV
420BBA0212 420 ENTR BA-539 (LAJE) ENTR BA-540 (MUTUÍPE) 246,7 259,7 13,0 P AV
420BBA0214 420 ENTR BA-540 (MUTUÍPE) JIQUIRIÇÁ 259,7 271,3 11 , 6 P AV
420BBA0216 420 JIQUIRIÇÁ UBAÍRA 271,3 283,3 12,0 P AV
420BBA0218 420 UBAÍRA ENTR BA-120(A) (ENGENHEIRO FRANÇA) 283,3 299,3 16,0 P AV
420BBA0220 420 ENTR BA-120(A) (ENGENHEIRO FRANÇA) ENTR BA-120(B)/553 (SANTA INÊS) 299,3 309,3 10,0 P AV
420BBA0230 420 ENTR BA-120(B)/553 (SANTA INÊS) ENTR BA-552 (ITAQUARA) 309,3 335,1 25,8 P AV
420BBA0232 420 ENTR BA-552 (ITAQUARA) ENTR BA-250(A) (JAGUAQUARA) 335,1 344,5 9,4 P AV
420BBA0250 420 ENTR BA-250(A) (JAGUAQUARA) ENTR BR-116/BA-250(B) 344,5 354,8 10,3 P AV

S U B TO TA L 123,1

MALHA A SER REINCORPORADA 1.302,2

d) Espírito Santo - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o

259BES0010 259 ENTR BR-101 (JOÃO NEIVA) Km 15,3 0,0 15,3 15,3 P AV
259BES0015 259 Km 15,3 ENTR BR-484 (P/ 2a PONTE SOBRE RIO DOCE) 15,3 49,1 33,8 P AV
259BES0030 259 ENTR BR-484 (P/ 2a PONTE SOBRE RIO DOCE) ENTR ES-248 (P/ MARILÂNDIA) 49,1 49,8 0,7 P AV
259BES0070 259 ENTR ES-248 (P/ MARILÂNDIA) ENTR ES-080 49,8 57,4 7,6 EOP
259BES0075 259 ENTR ES-080 ENTR ES-164 (P/ PANCAS) 57,4 83,1 25,7 P AV
259BES0080 259 ENTR ES-164 (P/PANCAS) ENTR ES-446 (P/ ITAGUAÇU) 83,1 101,1 18,0 P AV
259BES0085 259 ENTR ES-446 (P/ITAGUAÇU) ENTR ES-165 (P/ AFONSO CLÁUDIO) 101,1 102,3 1,2 P AV
259BES0095 259 ENTR ES-165 (P/AFONSO CLÁUDIO) DIV ES/MG 102,3 106,3 4,0 P AV

S U B TO TA L 106,3

482BES0012 482 INÍCIO PISTA DUPLA ACESSO I CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 8,0 10,0 2,0 DUP
482BES0050 482 ENTR ES-166 (COUTINHO) ENTR ES-483 (P/ BURARAMA) 40,3 49,2 8,9 P AV
482BES0055 482 ENTR ES-483 (P/ BURARAMA) ENTR ES-177 (JERÔNIMO MONTEIRO) 49,2 61,9 12,7 P AV
482BES0070 482 ENTR ES-177 (JERÔNIMO MONTEIRO) ENTR ES-181(A) 61,9 76,9 15,0 P AV
482BES0075 482 ENTR ES-181(A) ENTR ES-181(B)/387(A) (ALEGRE) 76,9 83,9 7,0 P AV
482BES0090 482 ENTR ES-181(B)/387(A) (ALEGRE) ENTR ES-387(B) (CELINA) 83,9 95,2 11 , 3 P AV
4 8 2 B E S 0 11 0 482 ENTR ES-387(B) (CELINA) ENTR BR-484/ES-185 (GUAÇUÍ) 95,2 105,1 9,9 P AV
482BES0130 482 ENTR BR-484/ES-185 (GUAÇUÍ) ENTR ES-190 (DIV ES/MG) (DORES DO RIO PRETO) 105,1 131,1 26,0 P AV

S U B TO TA L 92,8

MALHA A SER REINCORPORADA 199,1

e) Goiás - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

080BGO0090 080 DIV DF/GO ENTR BR-251(B) 0,0 5,0 5,0 P AV Ligação à Capital Federal
080BGO0095 080 ENTR BR-251(B) ENTR GO-230(A)/435 (PADRE BERNARDO) 5,0 43,5 38,5 P AV Ligação à Capital Federal
0 8 0 B G O 0 11 0 080 ENTR GO-230(A)/435 (PADRE BERNARDO) ENTR BR-414/GO-230(B) (DOIS IRMÃOS) 43,5 91,5 48,0 P AV Ligação à Capital Federal

S U B TO TA L 91,5

414BGO0080 414 ENTR GO-237(A) (NIQUELÂNDIA) ENTR GO-237(B) 200,9 203,9 3,0 P AV
414BGO0083 414 ENTR GO-237(B) QUEBRA LINHA 203,9 267,9 64,0 P AV
414BGO0090 414 QUEBRA LINHA Km 274,4 267,9 274,4 6,5 EOP
414BGO0100 414 Km 274,4 ENTR BR-080/GO-230(A)/342 (DOIS IRMÃOS) 274,4 299,9 25,5 EOP
4 1 4 B G O 0 11 0 414 ENTR BR-080/GO-230(A)/342 (DOIS IRMÃOS) ENTR GO-230(B) 299,9 316,9 17,0 EOP
4 1 4 B G O 0 111 414 ENTR GO-230(B) Km 325,4 316,9 325,4 8,5 EOP
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4 1 4 B G O 0 11 2 414 Km 325,4 ENTR BR-251(A) 325,4 331,9 6,5 EOP
4 1 4 B G O 0 11 3 414 ENTR BR-251(A) ENTR BR-251(B)/GO-435 331,9 342,9 11 , 0 EOP
4 1 4 B G O 0 11 5 414 ENTR BR-251(B)/GO-435 Km 355,5 342,9 355,5 12,6 EOP
4 1 4 B G O 0 11 5 414 Km 355,5 ENTR BR-070(A) 355,5 369,9 14,4 EOP
414BGO0130 414 ENTR BR-070(B) (COCALZINHO DE GOIÁS) ENTR GO-225 (CORUMBÁ DE GOIÁS) 371,9 394,3 22,4 P AV
414BGO0132 414 ENTR GO-225 (CORUMBÁ DE GOIÁS) ENTR GO-338 (PLANALMIRA) 394,3 4 11 , 6 17,3 P AV
414BGO0134 414 ENTR GO-338 (PLANALMIRA) ENTR BR-153/GO-222/330 (ANÁPOLIS) 4 11 , 6 441,7 30,1 P AV

S U B TO TA L 238,8

452BGO0010 452 ENTR BR-060/GO-174 (RIO VERDE) ENTR GO-501 (P/ OUROANA) 0,0 39,0 39,0 P AV Grande relevância econômica
4 5 2 B G O 0 0 11 452 ENTR GO-501 (P/ OUROANA) ENTR GO-164(A) (P/ SANTA HELENA DE GOIÁS) 39,0 40,9 1,9 P AV Grande relevância econômica
452BGO0012 452 ENTR GO-164(A) (P/SANTA HELENA DE GOIÁS) ENTR GO-164(B) (P/ QUIRINÓPOLIS) 40,9 47,8 6,9 P AV Grande relevância econômica
452BGO0030 452 ENTR GO-164(B) (P/QUIRINÓPOLIS) ENTR GO-409 (P/ MAURILÂNDIA) 47,8 65,1 17,3 P AV Grande relevância econômica
452BGO0032 452 ENTR GO-409 (P/ MAURILÂNDIA) ENTR GO-410 65,1 77,2 12,1 P AV Grande relevância econômica
452BGO0033 452 ENTR GO-410 ENTR GO-319(A) (P/ CASTELÂNDIA) 77,2 79,2 2,0 P AV Grande relevância econômica
452BGO0034 452 ENTR GO-319(A) (P/ CASTELÂNDIA) ENTR GO-319(B) 79,2 83,4 4,2 P AV Grande relevância econômica

452BGO0036 452 ENTR GO-319(B) BOM JESUS DE GOIÁS 83,4 130,4 47,0 P AV Grande relevância econômica

452BGO0040 452 BOM JESUS DE GOIÁS ENTR GO-040 130,4 134,5 4,1 P AV Grande relevância econômica
452BGO0050 452 ENTR GO-040 ENTR BR-154(A)/483(A)/GO-206(A) (P/ C. DOURADA) 134,5 181,4 46,9 P AV Grande relevância econômica
452BGO0060 452 ENTR BR-154(A)/483(A)/GO-206(A) (P/C. DOURADA) ENTR GO-206(B) 181,4 187,9 6,5 P AV Grande relevância econômica
452BGO0070 452 ENTR GO-206(B) ENTR BR-153(A)/154(B)/483(B) 187,9 196,9 9,0 P AV Grande relevância econômica

S U B TO TA L 196,9

MALHA A SER REINCORPORADA 527,2

Portaria no 884, de 9 de setembro de 2003.
Modificada pela Portaria no 22, de 4 de fevereiro de 2005.
Modificada pela Portaria no 86, de 4 de maio de 2005.
Modificada pela Portaria no 276, de 5 de outubro de 2005.

f) Maranhão - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

222BMA0410 222 ENTR MA-025/026/234 (CHAPADINHA) ENTR MA-224 (FAZENDINHA) 76,3 120,5 44,2 P AV Integração regional, interestadual
222BMA0450 222 ENTR MA-224 (FAZENDINHA) ENTR MA-020(A) (VARGEM GRANDE) 120,5 151,6 31,1 P AV Integração regional, interestadual
222BMA0470 222 ENTR MA-020(A) (VARGEM GRANDE) ENTR MA-020(B) (P/ PRESIDENTE VARGAS) 151,6 172,6 21,0 P AV Integração regional, interestadual
222BMA0472 222 ENTR MA-020(B) (P/ PRESIDENTE VARGAS) I TA P E C U R U - M I R I M 172,6 208,5 35,9 P AV Integração regional, interestadual
222BMA0490 222 I TA P E C U R U - M I R I M ENTR BR-135(A) (OUTEIRO) 208,5 221,6 13,1 P AV Integração regional, interestadual

S U B TO TA L 145,3

226BMA0810 226 ENTR BR-316/343(B) (DIV PI/MA) (TERESINA/TIMON) ENTR MA-034 0,0 77,0 77,0 IMP Integração regional, interestadual
226BMA0820 226 ENTR MA-034 Km 100 (INÍCIO PAVIMENTAÇÃO) 77,0 100,0 23,0 IMP Integração regional, interestadual
226BMA0830 226 Km 100 (INÍCIO PAVIMENTAÇÃO) RIO ITAPECURU 100,0 11 2 , 7 12,7 P AV Integração regional, interestadual
226BMA0840 226 RIO ITAPECURU ENTR BR-135(A)/MA-127 11 2 , 7 201,8 89,1 P AV Integração regional, interestadual
226BMA0850 226 ENTR BR-135(B) (PRESIDENTE DUTRA) ENTR MA-259 (P/ TUNTUM) 204,1 217,4 13,3 P AV
226BMA0860 226 ENTR MA-259 (P/ TUNTUM) ENTR MA-012/272 (BARRA DO CORDA) 217,4 299,9 82,5 P AV
226BMA0870 226 ENTR MA-012/272 (BARRA DO CORDA) ENTR MA-328 (P/ JENIPAPO DOS VIEIRAS) 299,9 335,9 36,0 P AV
226BMA0880 226 ENTR MA-328 (P/ JENIPAPO DOS VIEIRAS) ENTR MA-006(A) (GRAJAÚ) 335,9 414,2 78,3 P AV
226BMA0885 226 ENTR MA-006(A) (GRAJAÚ) ENTR MA-006(B) (P. R GRAJAÚ (AC. B. ESTRELA)) 414,2 418,3 4,1 P AV
226BMA0890 226 ENTR MA-006(B) (P. R GRAJAÚ (AC. B. ESTRELA)) ENTR MA-275 418,3 479,5 61,2 P AV
226BMA0910 226 ENTR MA-275 ENTR BR-010(A) (PORTO FRANCO) 479,5 572,1 92,6 P AV

S U B TO TA L 569,8

MALHA A SER REINCORPORADA 715,1

Portaria n° 887, de 9 de setembro de 2003.
Alterada pela Portaria n° 539, de 23 de dezembro de 2004.

g) Minas Gerais - Malha a ser reincorporada

MALHA RODOVIÁRIA A SER REINCORPORADA
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

146BMG0010 146 ENTR BR-354(A) (PATOS DE MINAS) ENTR BR-352(A)/354(B)/365(A) 0,0 5,1 5,1 P AV
146BMG0050 146 ENTR BR-365(B) SANTANA DE PATOS 30,9 41,0 10,1 P AV
146BMG0055 146 SANTANA DE PATOS ENTR MG-230 (SERRA DO SALITRE) 41,0 81,1 40,1 IMP
146BMG0060 146 ENTR MG-230 (SERRA DO SALITRE) ENTR MG-187 81,1 101,5 20,4 IMP
146BMG0070 146 ENTR MG-187 ENTR BR-262 101,5 154,5 53,0 IMP
146BMG0140 146 TA P I R A SÃO ROQUE DE MINAS 217,6 270,3 52,7 LEN
146BMG0150 146 SÃO ROQUE DE MINAS VARGEM BONITA 270,3 285,3 15,0 LEN
146BMG0160 146 VARGEM BONITA SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA 285,3 320,3 35,0 LEN
146BMG0190 146 ENTR BR-265/MG-050 (PASSOS) BOM JESUS DA PENHA 331,3 375,6 44,3 EOP
146BMG0250 146 ENTR BR-491(A) (GUAXUPÉ) ENTR BR-491(B)/MG-446 (P/ MUZAMBINHO) 427,5 451,4 23,9 P AV
146BMG0253 146 ENTR BR-491(B)/MG-446 (P/ MUZAMBINHO) ENTR BR-369 (BOTELHOS) 451,4 490,0 38,6 P AV
146BMG0270 146 ENTR BR-369 (BOTELHOS) ENTR BR-267(A) (P/ BANDEIRA DO SUL) 490,0 501,7 11 , 7 P AV
146BMG0290 146 ENTR BR-267(A) (P/ BANDEIRA DO SUL) ENTR BR-459(A) 501,7 513,9 12,2 P AV
146BMG0300 146 ENTR BR-459(A) ENTR BR-267(B)/459(B) (POÇOS DE CALDAS) 513,9 521,7 7,8 P AV

S U B TO TA L 369,9

1 5 4 B M G 0 11 5 154 ENTR BR-364(A) (CRUCILÂNDIA) ENTR BR-497(A) 103,3 129,3 26,0 IMP
154BMG0120 154 ENTR BR-497(A) ENTR BR-497(B) (CAMPINA VERDE) 129,3 138,3 9,0 IMP

S U B TO TA L 35,0

265BMG0170 265 ENTR BR-040 ENTR MG-135/338 (BARBACENA) 198,5 202,3 3,8 P AV
265BMG0190 265 ENTR MG-135/338 (BARBACENA) ACESSO TIRADENTES 202,3 249,1 46,8 P AV
265BMG0205 265 ACESSO TIRADENTES ENTR BR-383/494 (SÃO JOÃO DEL REI) 249,1 261,4 12,3 P AV
265BMG0210 265 ENTR BR-383/494 (SÃO JOÃO DEL REI) ENTR MG-332 (P/ NAZARENO) 261,4 299,6 38,2 P AV
265BMG0225 265 ENTR MG-332 (P/ NAZARENO) ENTR MG-451 (ITUTINGA) 299,6 308,7 9,1 P AV
265BMG0230 265 ENTR MG-451 (ITUTINGA) ENTR BR-354 (LAVRAS) 308,7 345,2 36,5 P AV
265BMG0250 265 ENTR BR-354 (LAVRAS) ACESSO RIBEIRÃO VERMELHO 345,2 355,8 10,6 P AV
265BMG0265 265 ACESSO RIBEIRÃO VERMELHO ENTR BR-381 355,8 363,1 7,3 P AV
265BMG0270 265 ENTR BR-381 NEPOMUCENO 363,1 375,1 12,0 P AV
265BMG0290 265 NEPOMUCENO ACESSO COQUEIRAL 375,1 397,7 22,6 P AV
265BMG0305 265 ACESSO COQUEIRAL ENTR MG-167 (SANTANA DA VARGEM) 397,7 407,8 10,1 P AV
265BMG0310 265 ENTR MG-167 (SANTANA DA VARGEM) ENTR BR-369(A) 407,8 420,3 12,5 P AV
2 6 5 B M G 0 3 11 265 ENTR BR-369(A) BOA ESPERANÇA 420,3 428,7 8,4 P AV
265BMG0330 265 BOA ESPERANÇA ENTR BR-369(B) 428,7 435,0 6,3 P AV
265BMG0350 265 ENTR BR-369(B) ENTR MG-170 (ILICÍNEA) 435,0 469,7 34,7 P AV
265BMG0370 265 ENTR MG-170 (ILICÍNEA) ENTR MG-184 469,7 517,5 47,8 LEN
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S U B TO TA L 319,0

267BMG0030 267 ENTR BR-116(B) ENTR MG-126 (BICAS) 7,5 61,8 54,3 P AV
267BMG0050 267 ENTR MG-126 (BICAS) ENTR ANTIGA ESTRADA UNIÃO E INDÚSTRIA(B) 61,8 93,0 31,2 P AV
267BMG0070 267 ENTR ANTIGA ESTRADA UNIÃO E IN-

DÚSTRIA(B)
ENTR MG-353 (JUIZ DE FORA) 93,0 102,8 9,8 P AV

267BMG0090 267 ENTR MG-353 (JUIZ DE FORA) ENTR ANTIGA ESTRADA UNIÃO E INDÚSTRIA(A) 102,8 111 , 7 8,9 P AV
2 6 7 B M G 0 11 0 267 ENTR ANTIGA ESTRADA UNIÃO E IN-

DÚSTRIA(A)
ENTR BR-040(A) 111 , 7 11 5 , 3 3,6 P AV

267BMG0130 267 ENTR BR-040(B) ENTR MG-135 11 8 , 5 138,2 19,7 P AV
267BMG0140 267 ENTR MG-135 ACESSO LIMA DUARTE 138,2 162,4 24,2 P AV
267BMG0150 267 ACESSO LIMA DUARTE ENTR MG-457 (BOM JARDIM DE MINAS) 162,4 213,4 51,0 P AV
267BMG0165 267 ENTR MG-457 (BOM JARDIM DE MINAS) ENTR BR-494 (ARANTINA) 213,4 216,4 3,0 P AV
267BMG0170 267 ENTR BR-494 (ARANTINA) AIURUOCA 216,4 270,4 54,0 P AV
267BMG0190 267 AIURUOCA ENTR BR-354(A)/383(A) 270,4 290,8 20,4 P AV
267BMG0210 267 ENTR BR-354(A)/383(A) ACESSO BAEPENDI 290,8 296,8 6,0 P AV
267BMG0230 267 ACESSO BAEPENDI ENTR BR-354(B) (CAXAMBU) 296,8 303,8 7,0 P AV

S U B TO TA L 293,1

352BMG0135 352 DOURADOQUARA C A S TA N H A 26,5 34,7 8,2 IMP Eixos
352BMG0140 352 C A S TA N H A ENTR MG-190(A) 34,7 54,7 20,0 IMP Eixos
352BMG0150 352 ENTR MG-190(A) ENTR MG-190(B) (ABADIA DOS DOURADOS) 54,7 64,4 9,7 P AV Eixos
352BMG0160 352 ENTR MG-190(B) (ABADIA DOS DOURA-

DOS)
ENTR MG-188(A) (COROMANDEL) 64,4 88,4 24,0 P AV Eixos

352BMG0170 352 ENTR MG-188(A) (COROMANDEL) ENTR MG-188(B) 88,4 92,9 4,5 P AV Eixos
352BMG0173 352 ENTR MG-188(B) ACESSO LAGAMAR (ROCINHA) 92,9 127,2 34,3 IMP Eixos
352BMG0180 352 ACESSO LAGAMAR (ROCINHA) ENTR BR-146(A)/365(A) 127,2 192,2 65,0 IMP Eixos
352BMG0210 352 ENTR BR-146(B)/354(A)/365(B) (P. DE MI-

NAS)
ACESSO LAGOA FORMOSA 204,9 222,2 17,3 P AV Eixos

352BMG0215 352 ACESSO LAGOA FORMOSA ACESSO CARMO DO PARANAÍBA 222,2 255,0 32,8 P AV Eixos
352BMG0220 352 ACESSO CARMO DO PARANAÍBA ENTR MG-230 255,0 267,0 12,0 P AV Eixos
352BMG0225 352 ENTR MG-230 ENTR BR-354(B) 267,0 271,4 4,4 P AV Eixos
352BMG0270 352 ENTR MG-176 (ABAETÉ) ENTR MG-060 386,4 395,3 8,9 P AV Eixos
352BMG0290 352 ENTR MG-060 ENTR MG-164 (MARTINHO CAMPOS) 395,3 421,1 25,8 P AV Eixos
352BMG0310 352 ENTR MG-164 (MARTINHO CAMPOS) PONTE S/ RIO PARÁ 421,1 458,6 37,5 P AV Eixos
352BMG0315 352 PONTE S/ RIO PARÁ ENTR MG-423(A) (PITANGUI) 458,6 483,1 24,5 P AV Eixos
352BMG0330 352 ENTR MG-423(A) (PITANGUI) ENTR MG-423(B) 483,1 490,5 7,4 P AV Eixos
352BMG0331 352 ENTR MG-423(B) ENTR BR-262 (PARÁ DE MINAS) 490,5 524,5 34,0 P AV Eixos

S U B TO TA L 370,3

354BMG0150 354 ENTR BR-352(B) (P/ARAPUÁ) ACESSO RIO PARANAÍBA 296,6 313,5 16,9 P AV
354BMG0170 354 ACESSO RIO PARANAÍBA ENTR MG-235(A) (GUARDA DOS FERREIROS) 313,5 329,4 15,9 P AV
354BMG0190 354 ENTR MG-235(A) (GUARDA DOS FERREI-

ROS)
ENTR MG-235(B) 329,4 334,7 5,3 P AV

354BMG0210 354 ENTR MG-235(B) ENTR BR-262(A) 334,7 366,3 31,6 P AV
354BMG0250 354 ENTR BR-262(B) ENTR MG-176 (P/ BAMBUÍ) 378,8 417,6 38,8 P AV
354BMG0270 354 ENTR MG-176 (P/ BAMBUÍ) ENTR MG-170 (IGUATAMA) 417,6 450,5 32,9 P AV
354BMG0290 354 ENTR MG-170 (IGUATAMA) ARCOS 450,5 473,7 23,2 P AV
354BMG0310 354 ARCOS ENTR MG-439 473,7 485,9 12,2 P AV
354BMG0320 354 ENTR MG-439 ENTR MG-050 485,9 495,8 9,9 P AV
354BMG0330 354 ENTR MG-050 ACESSO FORMIGA 495,8 508,4 12,6 P AV
354BMG0350 354 ACESSO FORMIGA ENTR MG-164 (CANDEIAS) 508,4 544,5 36,1 P AV
354BMG0370 354 ENTR MG-164 (CANDEIAS) ENTR BR-369(A) 544,5 555,5 11 , 0 P AV
354BMG0380 354 ENTR BR-369(A) ENTR BR-369(B) (CAMPO BELO) 555,5 559,0 3,5 P AV
354BMG0390 354 ENTR BR-369(B) (CAMPO BELO) ENTR BR-381 (PERDÕES) 559,0 591,2 32,2 P AV
354BMG0510 354 ENTR BR-267(B)/383(B) (CAXAMBU) ENTR BR-460 (P/ SÃO LOURENÇO) 692,9 717,9 25,0 P AV
354BMG0530 354 ENTR BR-460 (P/ SÃO LOURENÇO) ENTR MG-350 (POUSO ALTO) 717,9 726,3 8,4 P AV
354BMG0550 354 ENTR MG-350 (POUSO ALTO) ENTR MG-158 (P/ ITANHANDU) 726,3 736,0 9,7 P AV
354BMG0570 354 ENTR MG-158 (P/ ITANHANDU) I TA M O N T E 736,0 744,1 8,1 P AV
354BMG0590 354 I TA M O N T E ENTR BR-485 (GARGANTA DO REGISTRO) 744,1 764,3 20,2 P AV
354BMG0595 354 ENTR BR-485 (GARGANTA DO REGIS-

TRO)
DIV MG/RJ 764,3 764,5 0,2 P AV

S U B TO TA L 353,7

356BMG0050 356 ENTR BR-040(B) ENTR MG-030 (ITABIRITO) 28,1 50,7 22,6 P AV Eixos
356BMG0070 356 ENTR MG-030 (ITABIRITO) ENTR MG-440 (CACHOEIRA DO CAMPO) 50,7 75,7 25,0 P AV Eixos
356BMG0090 356 ENTR MG-440 (CACHOEIRA DO CAMPO) ENTR MG-502 (OURO PRETO) 75,7 90,7 15,0 P AV Eixos
3 5 6 B M G 0 11 0 356 ENTR MG-502 (OURO PRETO) ENTR MG-129/262 (MARIANA) 90,7 108,7 18,0 P AV Eixos
356BMG0200 356 E RV Á L I A ENTR BR-116/265 (MURIAÉ) 212,3 264,3 52,0 EOP Eixos
356BMG0210 356 ENTR BR-116/265 (MURIAÉ) DIV MG/RJ 264,3 288,3 24,0 P AV Eixos

S U B TO TA L 156,6

364BMG0250 364 ENTR BR-455 (DIV SP/MG) (PLANURA) ENTR BR-262 (FRUTAL) 0,0 32,1 32,1 P AV Ligar capitais de Estados entre si (São Pau-
lo/SP - Cuiabá/MT)

364BMG0270 364 ENTR BR-262 (FRUTAL) ENTR BR-153(A) 32,1 40,7 8,6 P AV Ligar capitais de Estados entre si (São Pau-
lo/SP - Cuiabá/MT)

364BMG0310 364 ENTR BR-153(B) ENTR BR-154(A) 72,1 142,1 70,0 EOP Ligar capitais de Estados entre si (São Pau-
lo/SP - Cuiabá/MT)

364BMG0335 364 ENTR BR-154(B) (CRUCILÂNDIA) ENTR BR-461 (P/ GURINHATÃ) 179,1 194,1 15,0 IMP Ligar capitais de Estados entre si (São Pau-
lo/SP - Cuiabá/MT)

364BMG0350 364 ENTR BR-461 (P/GURINHATÃ) ENTR BR-365(A) 194,1 277,7 83,6 LEN Ligar capitais de Estados entre si (São Pau-
lo/SP - Cuiabá/MT)

S U B TO TA L 209,3

367BMG0070 367 DIV BA/MG (SALTO DA DIVISA) ENTR MG-405 (JACINTO) 0,0 48,9 48,9 IMP
367BMG0080 367 ENTR MG-405 (JACINTO) INÍCIO PAVIMENTAÇÃO 48,9 62,6 13,7 EOP
367BMG0090 367 INÍCIO PAVIMENTAÇÃO ENTR MG-406 (ALMENARA) 62,6 102,6 40,0 P AV
367BMG0100 367 ENTR MG-406 (ALMENARA) ENTR MG-105 (JEQUITINHONHA) 102,6 152,9 50,3 P AV
3 6 7 B M G 0 11 0 367 ENTR MG-105 (JEQUITINHONHA) ENTR BR-116 152,9 217,6 64,7 P AV
367BMG0130 367 ENTR BR-116 ENTR BR-120/342(A) (ARAÇUAÍ) 217,6 291,6 74,0 P AV
367BMG0183 367 ENTR MG-114(A) BERILO 330,2 356,2 26,0 IMP
367BMG0190 367 BERILO CHAPADA DO NORTE 356,2 377,9 21,7 IMP
367BMG0196 367 CHAPADA DO NORTE MINAS NOVAS 377,9 398,0 20,1 IMP
367BMG0200 367 MINAS NOVAS ENTR MG-114(B)/308(A) 398,0 417,6 19,6 P AV
367BMG0210 367 ENTR MG-114(B)/308(A) TURMALINA 417,6 423,0 5,4 P AV
367BMG0220 367 TURMALINA ACESSO CATUTIBA 423,0 454,0 31,0 P AV

S U B TO TA L 415,4

452BMG0230 452 ENTR MG-190 (P/NOVA PONTE) ACESSO SANTA JULIANA 202,8 224,9 22,1 P AV Grande relevância econômica
452BMG0235 452 ACESSO SANTA JULIANA ACESSO PEDRINÓPOLIS 224,9 233,7 8,8 P AV Grande relevância econômica
452BMG0237 452 ACESSO PEDRINÓPOLIS ENTR BR-462(A) (P/ PERDIZES) 233,7 254,8 21,1 P AV Grande relevância econômica
452BMG0240 452 ENTR BR-462(A) (P/ PERDIZES) ENTR BR-462(B) 254,8 259,4 4,6 P AV Grande relevância econômica
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452BMG0250 452 ENTR BR-462(B) ENTR BR-262 259,4 298,7 39,3 P AV Grande relevância econômica
452BMG0270 452 ENTR BR-262 ENTR BR-146 (ARAXÁ) 298,7 305,0 6,3 P AV Grande relevância econômica

S U B TO TA L 102,2

458BMG0070 458 ENTR BR-116(B) ENTR BR-381 (IPATINGA) 94,9 144,9 50,0 P AV Grande relevância econômica
S U B TO TA L 50,0

459BMG0015 459 ENTR BR-146(B)/267(B) CALDAS 7,8 26,8 19,0 P AV
459BMG0020 459 CALDAS ACESSO SANTA RITA DE CALDAS 26,8 42,8 16,0 P AV
459BMG0023 459 ACESSO SANTA RITA DE CALDAS ENTR MG-179 (POUSO ALEGRE) 42,8 101,1 58,3 P AV
459BMG0030 459 ENTR MG-179 (POUSO ALEGRE) ENTR BR-381 101,1 109,0 7,9 P AV
459BMG0050 459 ENTR BR-381 ENTR MG-173 (SANTA RITA DO SAPUCAÍ) 109,0 121,9 12,9 P AV
459BMG0070 459 ENTR MG-173 (SANTA RITA DO SAPUCAÍ) ENTR MG-347 (P/ SÃO JOSÉ DO ALEGRE) 121,9 145,5 23,6 P AV
459BMG0090 459 ENTR MG-347 (P/ SÃO JOSÉ DO ALEGRE) ENTR MG-295 (PIRANGUINHO) 145,5 151,5 6,0 P AV
4 5 9 B M G 0 11 0 459 ENTR MG-295 (PIRANGUINHO) ENTR BR-383 (ITAJUBÁ) 151,5 158,8 7,3 P AV
459BMG0130 459 ENTR BR-383 (ITAJUBÁ) ENTR MG-350 (WENCESLAU BRAZ) 158,8 169,0 10,2 P AV
459BMG0150 459 ENTR MG-350 (WENCESLAU BRAZ) DIV MG/SP 169,0 207,1 38,1 P AV

S U B TO TA L 199,3

474BMG0050 474 PIEDADE DE CARATINGA ENTR BR-116 (CARATINGA) 158,5 166,9 8,4 P AV Eixo
S U B TO TA L 8,4

494BMG0010 494 ENTR BR-262 ENTR MG-252 (P/ SÃO GONÇALO DO PARÁ) 0,0 12,6 12,6 P AV
494BMG0030 494 ENTR MG-252 (P/ SÃO GONÇALO DO PARÁ) ENTR MG-050(A) 12,6 30,2 17,6 P AV
494BMG0045 494 ENTR MG-050(A) ENTR MG-050(B) (P/ DIVINÓPOLIS) 30,2 34,8 4,6 P AV

494BMG0050 494 ENTR MG-050(B) (P/ DIVINÓPOLIS) ENTR MG-260 (P/ CLÁUDIO) 34,8 71,1 36,3 P AV
494BMG0060 494 ENTR MG-260 (P/ CLÁUDIO) ENTR BR-369 (OLIVEIRA) 71,1 99,2 28,1 P AV
494BMG0075 494 ENTR BR-369 (OLIVEIRA) ENTR BR-381(A) 99,2 108,4 9,2 DUP
494BMG0090 494 ENTR BR-381(B) MORRO DO FERRO 111 , 4 135,0 23,6 P AV
494BMG0091 494 MORRO DO FERRO ENTR MG-335 (SÃO TIAGO) 135,0 152,4 17,4 P AV
494BMG0100 494 ENTR MG-335 (SÃO TIAGO) Km 171,0 152,4 171,0 18,6 P AV
494BMG0101 494 Km 171,0 Km 173,0 171,0 173,0 2,0 P AV
494BMG0102 494 Km 173,0 Km 185,0 173,0 185,0 12,0 P AV
494BMG0103 494 Km 185,0 Km 187,0 185,0 187,0 2,0 P AV
494BMG0104 494 Km 187,0 ENTR BR-383(A) (SÃO JOÃO DEL REI) 187,0 195,3 8,3 P AV

S U B TO TA L 192,3

MALHA A SER REINCORPORADA 3.074,5

h) Mato Grosso do Sul - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

060BMS0510 060 ENTR BR-262(B) (SAÍDA P/ SIDROLÂNDIA) ENTR MS-258 373,4 421,7 48,3 P AV Ligação à Capital Federal
060BMS0520 060 ENTR MS-258 INÍCIO PISTA DUPLA (SIDROLÂNDIA) 421,7 431,2 9,5 P AV Ligação à Capital Federal
060BMS0530 060 INÍCIO PISTA DUPLA (SIDROLÂNDIA) ENTR MS-162(A) 431,2 433,6 2,4 DUP Ligação à Capital Federal
060BMS0532 060 ENTR MS-162(A) FIM PISTA DUPLA 433,6 433,9 0,3 DUP Ligação à Capital Federal
060BMS0541 060 FIM PISTA DUPLA ENTR MS-162(B) 433,9 438,3 4,4 P AV Ligação à Capital Federal
060BMS0550 060 ENTR MS-162(B) ESPERANÇA 438,3 486,3 48,0 P AV Ligação à Capital Federal
060BMS0560 060 ESPERANÇA ENTR MS-166 (PEDRA) 486,3 500,3 14,0 P AV Ligação à Capital Federal
060BMS0570 060 ENTR MS-166 (PEDRA) NIOAQUE 500,3 536,3 36,0 P AV Ligação à Capital Federal
060BMS0590 060 NIOAQUE ENTR BR-419(A) (ACESSO NORTE NIOAQUE) 536,3 537,2 0,9 P AV Ligação à Capital Federal
060BMS0600 060 ENTR BR-419(A) (AC. NORTE NIOAQUE) ACESSO SUL NIOAQUE 537,2 540,6 3,4 P AV Ligação à Capital Federal
060BMS0610 060 ACESSO SUL NIOAQUE ENTR BR-267(A) 540,6 578,5 37,9 P AV Ligação à Capital Federal
060BMS0632 060 ENTR BR-267(B)/419(B) (JARDIM) BOQUEIRÃO 590,0 618,8 28,8 P AV Ligação à Capital Federal
060BMS0634 060 BOQUEIRÃO ENTR MS-270 618,8 629,8 11 , 0 P AV Fronteira - Segurança Nacional
060BMS0635 060 ENTR MS-270 ENTR MS-472 629,8 670,2 40,4 P AV Fronteira - Segurança Nacional
060BMS0636 060 ENTR MS-472 ENTR MS-384(A) 670,2 674,9 4,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional
060BMS0650 060 ENTR MS-384(A) ENTR MS-384(B) (F. BRASIL/PARAGUAI) (BELA VISTA) 674,9 681,8 6,9 P AV Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 296,9

463BMS0030 463 ENTR BR-163 (DOURADOS (P/ CAARAPÓ)) ENTR MS-379 (P/ DOURADOS) 0,0 7,4 7,4 P AV Fronteira - Segurança Nacional
463BMS0070 463 ENTR MS-379 (P/ DOURADOS) ACESSO P/MS-162 7,4 18,1 10,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional
463BMS0090 463 ACESSO P/MS-162 ENTR MS-378 (POSTO GUAÍBA) 18,1 48,2 30,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
4 6 3 B M S 0 11 0 463 ENTR MS-378 (POSTO GUAÍBA) ENTR MS-380 (CAPEY) 48,2 79,1 30,9 P AV Fronteira - Segurança Nacional
463BMS0130 463 ENTR MS-380 (CAPEY) ENTR MS-280 (P/ LAGOA BOREVI) 79,1 88,8 9,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional
463BMS0150 463 ENTR MS-280 (P/ LAGOA BOREVI) ENTR MS-386 (SANGA PUITÃ) 88,8 102,8 14,0 P AV Fronteira - Segurança Nacional
463BMS0170 463 ENTR MS-386 (SANGA PUITÃ) ENTR MS-380/384 (F. BRASIL/PARAGUAI) (P. PORÃ) 102,8 11 2 , 5 9,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 11 2 , 5

376BMS0010 376 ENTR BR-163 (P/ DOURADOS) ENTR MS-274 (P/INDÁPOLIS) 0,0 4,3 4,3 P AV
376BMS0012 376 ENTR MS-274 (P/ INDÁPOLIS) ENTR MS-278 (FÁTIMA DO SUL) 4,3 28,3 24,0 P AV
376BMS0030 376 ENTR MS-278 (FÁTIMA DO SUL) ENTR MS-147(A) (VICENTINA) 28,3 36,1 7,8 P AV
376BMS0032 376 ENTR MS-147(A) (VICENTINA) ENTR MS-147(B) (P/CULTURAMA) 36,1 41,4 5,3 P AV
376BMS0035 376 ENTR MS-147(B) (P/ CULTURAMA) ACESSO JATEÍ 41,4 51,1 9,7 P AV
376BMS0040 376 ACESSO JATEÍ ENTR MS-145(A) 51,1 56,2 5,1 P AV
376BMS0042 376 ENTR MS-145(A) ENTR MS-475 56,2 58,6 2,4 P AV
376BMS0050 376 ENTR MS-475 GLÓRIA DE DOURADOS 58,6 63,4 4,8 P AV
376BMS0060 376 GLÓRIA DE DOURADOS FIM PISTA DUPLA *TRECHO URBANO* 63,4 64,5 1,1 DUP
376BMS0065 376 FIM PISTA DUPLA ENTR MS-145(B)/276(A) (DEODÁPOLIS) 64,5 80,5 16,0 P AV
376BMS0070 376 ENTR MS-145(B)/276(A) (DEODÁPOLIS) FIM PISTA DUPLA *TRECHO URBANO* 80,5 81,2 0,7 DUP
376BMS0080 376 FIM PISTA DUPLA ENTR MS-141 (IVINHEMA) 81,2 11 8 , 0 36,8 P AV
376BMS0090 376 ENTR MS-141 (IVINHEMA) VILA AMANDINA 11 8 , 0 143,9 25,9 P AV
376BMS0092 376 VILA AMANDINA ENTR MS-276(B) 143,9 166,1 22,2 P AV
376BMS0094 376 ENTR MS-276(B) ENTR MS-134(A)/274/473 (NOVA ANDRADINA) 166,1 174,9 8,8 P AV

S U B TO TA L 174,9

487BMS0050 487 ENTR BR-163(B)/MS-141(B) DIV MS/PR (PORTO CAIUÁ) 75,1 11 6 , 1 41,0 P AV
S U B TO TA L 41,0

MALHA A SER REINCORPORADA 625,3

Termo de Transferência no 16, publicado no D.O.U. em 19 de maio de 2003.

i) Paraíba - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

361BPB0010 361 ENTR BR-230 (PATOS) ENTR PB-312 (P/EMAS) 0,0 54,4 54,4 P AV
361BPB0015 361 ENTR PB-312 (P/EMAS) ACESSO OLHO D'ÁGUA 54,4 63,8 9,4 P AV
361BPB0020 361 ACESSO OLHO D'ÁGUA ENTR BR-426(A) (PIANCÓ) 63,8 84,7 20,9 P AV
361BPB0030 361 ENTR BR-426(A) (PIANCÓ) ENTR BR-426(B) 84,7 89,7 5,0 P AV
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361BPB0035 361 ENTR BR-426(B) ENTR PB-366 89,7 94,6 4,9 P AV
361BPB0040 361 ENTR PB-366 ENTR PB-356/372 (ITAPORANGA) 94,6 11 3 , 0 18,4 P AV

S U B TO TA L 11 3 , 0

412BPB0010 412 ENTR BR-230 (FARINHA) ENTR PB-160 (BOA VISTA) 0,0 21,0 21,0 P AV
412BPB0030 412 ENTR PB-160 (BOA VISTA) ENTR PB-176 21,0 50,4 29,4 P AV
412BPB0040 412 ENTR PB-176 ENTR PB-148/216 (SÃO JOÃO DO CARIRI) 50,4 58,1 7,7 P AV
412BPB0050 412 ENTR PB-148/216 (SÃO JOÃO DO CARIRI) Km 64,5 58,1 64,5 6,4 P AV
412BPB0055 412 Km 64,5 ENTR PB-210/214 (SUMÉ) 64,5 109,0 44,5 P AV
412BPB0070 412 ENTR PB-210/214 (SUMÉ) ENTR BR-110(A) 109,0 129,0 20,0 P AV

S U B TO TA L 129,0

MALHA A SER REINCORPORADA 242,0

Portaria no 892, de 9 de setembro de 2003.
Alterada pela Portaria no 540, de 23 de dezembro de 2004.

j) Pernambuco - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

S U B TO TA L 0,0

MALHA A SER REINCORPORADA 0,0

Portaria no 882, de 9 de setembro de 2003.

k) Piauí - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

020BPI0370 020 DIV BA/PI ENTR PI-468 (CURRAIS) 0,0 40,3 40,3 LEN Ligação à Capital Federal
020BPI0375 020 ENTR PI-468 (CURRAIS) ENTR BR-324/PI-140/144 (SÃO RAIMUNDO NONATO) 40,3 54,3 14,0 LEN Ligação à Capital Federal
020BPI0380 020 ENTR BR-324/PI-140/144 (SÃO RAIMUNDO NONATO) CORONEL JOSÉ DIAS 54,3 85,3 31,0 P AV Ligação à Capital Federal
020BPI0390 020 CORONEL JOSÉ DIAS ENTR PI-141/465 (SÃO JOÃO DO PIAUÍ) 85,3 148,3 63,0 P AV Ligação à Capital Federal
020BPI0400 020 ENTR PI-141/465 (SÃO JOÃO DO PIAUÍ) NOVA SANTA RITA 148,3 189,3 41,0 P AV Ligação à Capital Federal
020BPI0415 020 NOVA SANTA RITA ENTR PI-245(A) 189,3 215,3 26,0 IMP Ligação à Capital Federal

S U B TO TA L 215,3

MALHA A SER REINCORPORADA 215,3

Portaria no 891, de 9 de setembro de 2003.

l) Paraná - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

158BPR0970 158 ENTR BR-373 ENTR BR-480(A)/PR-493 (PATO BRANCO) 491,5 520,1 28,6 P AV
158BPR0990 158 ENTR BR-480(A)/PR-493 (PATO BRANCO) ENTR BR-280(A) 520,1 528,5 8,4 P AV

S U B TO TA L 37,0

163BPR0030 163 ENTR BR-280(A)/373(A) (DIV SC/PR) ACESS DIONÍSIO CERQUEIRA (P INSP CARGAS) 0,0 7,5 7,5 P AV Fronteira - Segurança Nacional
163BPR0032 163 ACESS DIONÍSIO CERQUEIRA (P INSP CARGAS) ENTR BR-280(B)/373(B) (BARRACÃO) 7,5 9,0 1,5 DUP Fronteira - Segurança Nacional
163BPR0100 163 ENTR BR-467(A)/PR-180 (P/CASCAVEL) ENTR PR-182/317/585 (TOLEDO) 202,9 242,0 39,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
163BPR0120 163 ENTR BR-467(B) (MAL CÂNDIDO RONDON) ENTR PR-496 (P/ TERRA ROXA) 282,6 334,0 51,4 P AV Fronteira - Segurança Nacional
163BPR0125 163 ENTR PR-496 (P/ TERRA ROXA) ENTR BR-272(A) 334,0 345,9 11 , 9 P AV Fronteira - Segurança Nacional
163BPR0128 163 ENTR BR-272(A) ENTR BR-272(B) 345,9 346,8 0,9 P AV Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 11 2 , 3

272BPR0460 272 ENTR BR-487(B) CONJUNTO COHAPAR (FIM PISTA DUPLA) 361,1 363,5 2,4 DUP
272BPR0470 272 CONJUNTO COHAPAR (FIM PISTA DUPLA) ENTR PR-468(A) (JANIÓPOLIS) 363,5 404,8 41,3 P AV
272BPR0490 272 ENTR PR-468(A) (JANIÓPOLIS) ENTR PR-468(B) 404,8 413,9 9,1 P AV
272BPR0500 272 ENTR PR-468(B) ENTR PR-180 (GOIOERÊ) 413,9 432,7 18,8 P AV
272BPR0560 272 ENTR PR-182 (FRANCISCO ALVES) ENTR PR-496 (P/ TERRA ROXA) 521,9 548,9 27,0 P AV Fronteira - Segurança Nacional
272BPR0565 272 ENTR PR-496 (P/ TERRA ROXA) ENTR BR-163(A) 548,9 563,6 14,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional
272BPR0570 272 ENTR BR-163(B) AV THOMAZ LUIZ ZEBALLOS (GUAÍRA) 564,5 567,2 2,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 11 6 , 0

280BPR0330 280 ENTR BR-373(A)/PR-180 (MARMELEIRO) ENTR PR-182 (P/ SALGADO FILHO) 258,0 297,0 39,0 P AV Fronteira - Segurança Nacional
280BPR0350 280 ENTR PR-182 (P/ SALGADO FILHO) ENTR BR-163(A) (DIV PR/SC) 297,0 321,0 24,0 P AV Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 63,0

373BPR0450 373 ENTR BR-277(B) (TRÊS PINHEIROS) ACESSO ÁGUA MINERAL SANTA CLARA 382,2 394,6 12,4 P AV
373BPR0455 373 ACESSO ÁGUA MINERAL SANTA CLARA ENTR PR-281(A) (P/ CHOPINZINHO) 394,6 454,1 59,5 P AV
373BPR0470 373 ENTR PR-281(A) (P/CHOPINZINHO) ENTR PR-281(B) 454,1 460,0 5,9 P AV
373BPR0475 373 ENTR PR-281(B) ENTR BR-158 (P/CORONEL VIVIDA) 460,0 481,3 21,3 P AV

S U B TO TA L 99,1

476BPR0030 476 DIV SP/PR (CAB. NORTE DA PONTE S/ RIO RIBEIRA) ENTR PR-340 (TUNAS DO PARANÁ) 0,0 53,3 53,3 IMP
476BPR0040 476 ENTR PR-340 (TUNAS DO PARANÁ) ENTR PR-506 (BOCAIÚVA DO SUL) 53,3 93,3 40,0 IMP
476BPR0050 476 ENTR PR-506 (BOCAIÚVA DO SUL) ENTR PR-509 (ROSEIRA) 93,3 109,4 16,1 P AV
476BPR0055 476 ENTR PR-509 (ROSEIRA) ENTR BR-116 (CURITIBA ACESSO NORTE/ATUBÁ) 109,4 122,4 13,0 P AV
476BPR0100 476 ENTR PR-428 (LAPA) ENTR PR-427 195,8 197,7 1,9 P AV Grande relevância econômica
4 7 6 B P R 0 11 0 476 ENTR PR-427 ENTR PR-281(A) (P/ANTÔNIO OLINTO) 197,7 257,7 60,0 P AV Grande relevância econômica
476BPR0120 476 ENTR PR-281(A) (P/ANTÔNIO OLINTO) ENTR PR-151(A) (P/ LAJEADO) 257,7 273,8 16,1 P AV Grande relevância econômica
476BPR0125 476 ENTR PR-151(A) (P/LAJEADO) ENTR PR-151(B)/364 (SÃO MATEUS DO SUL) 273,8 277,9 4,1 P AV Grande relevância econômica
476BPR0130 476 ENTR PR-151(B)/364 (SÃO MATEUS DO SUL) ENTR PR-281(B) (P/ RIO CLARO DO SUL) 277,9 306,1 28,2 P AV Grande relevância econômica
476BPR0140 476 ENTR PR-281(B) (P/ RIO CLARO DO SUL) ENTR PR-160 (P/ PAULO FRONTIN) 306,1 325,4 19,3 P AV Grande relevância econômica
476BPR0145 476 ENTR PR-160 (P/ PAULO FRONTIN) ENTR BR-153(A) 325,4 342,4 17,0 P AV Grande relevância econômica

S U B TO TA L 269,0

487BPR0070 487 DIV MS/PR PORTO CAMARGO 0,0 12,0 12,0 EOP
487BPR0150 487 ENTR PR-180/323(B) (CRUZEIRO DO OESTE) ENTR PR-479 (TUNEIRAS DO OESTE) 11 7 , 7 137,2 19,5 EOP
487BPR0153 487 ENTR PR-479 (TUNEIRAS DO OESTE) ENTR PR-465 (NOVA BRASÍLIA) 137,2 165,3 28,1 EOP
487BPR0154 487 ENTR PR-465 (NOVA BRASÍLIA) ENTR BR-272(A) (ANEL VIÁRIO DE CAMPO MOURÃO) 165,3 186,9 21,6 EOP

S U B TO TA L 81,2

MALHA A SER REINCORPORADA 777,6
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m) Rondônia - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

421BRO0010 421 ENTR BR-364 (ARIQUEMES) ENTR RO-457 0,0 11 , 0 11 , 0 P AV
421BRO0015 421 ENTR RO-457 FIM DA PAVIMENTAÇÃO 11 , 0 20,0 9,0 P AV
421BRO0030 421 Km 20 Km 26 20,0 26,0 6,0 IMP
421BRO0035 421 Km 26 ENTR RO-010 26,0 49,0 23,0 IMP
421BRO0040 421 DIV. MONTE NEGRO/CAMPO NOVO DE RONDÔNIA Km 87 58,0 87,0 29,0 EOP
421BRO0038 421 ENTR RO-010 (MONTE NEGRO) CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 49,0 58,0 9,0 P AV
421BRO0050 421 Km 87 CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 87,0 11 0 , 0 23,0 IMP
421BRO0070 421 Km 110 (CAMPO NOVO DE RONDÔNIA) Km 115 (FIM) 11 0 , 0 11 5 , 0 5,0 IMP

S U B TO TA L 11 5 , 0

MALHA A SER REINCORPORADA 11 5 , 0

n) Rio Grande do Sul - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

153BRS1710 153 ENTR BR-386(A)/RS-223 (P/CARAZINHO) ENTR BR-386(B)/RS-332(A) 168,8 199,4 30,6 P AV
153BRS1790 153 ENTR BR-287(B) (P/ SANTA MARIA) ENTR RS-403 (CACHOEIRA DO SUL) 345,4 382,4 37,0 P AV
153BRS1810 153 ENTR RS-403 (CACHOEIRA DO SUL) ENTR BR-290(A) 382,4 408,6 26,2 P AV
153BRS1850 153 ENTR BR-290(B) ENTR BR-392 463,2 488,7 25,5 P AV Fronteira - Segurança Nacional
153BRS1870 153 ENTR BR-392 ENTR RS-625 (P/ MINAS DO CAMAQUÃ) 488,7 515,7 27,0 P AV Fronteira - Segurança Nacional
153BRS1890 153 ENTR RS-625 (P/ MINAS DO CAMAQUÃ) Km 557,4 515,7 557,4 41,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional
153BRS1895 153 Km 557,4 Km 590,0 557,4 590,0 32,6 P AV Fronteira - Segurança Nacional
153BRS1900 153 Km 590,0 ENTR BR-293 (SANTA TEREZA) 590,0 599,1 9,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
153BRS1910 153 ENTR BR-293 (SANTA TEREZA) ACESSO LESTE BAGÉ 599,1 605,8 6,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional
153BRS1920 153 ACESSO LESTE BAGÉ ENTR BR-473(A) (AEROPORTO) 605,8 614,7 8,9 P AV Fronteira - Segurança Nacional
153BRS1930 153 ENTR BR-473(A) (AEROPORTO) ENTR BR-473(B) (ACEGUÁ) 614,7 669,5 54,8 P AV Fronteira - Segurança Nacional
153BRS9000 153 ENTR BR-153 P/PORTO CACHOEIRA DO SUL 0,0 8,7 8,7 P AV

S U B TO TA L 308,8

287BRS0310 287 ENTR RS-241 (P/SÃO VICENTE DO SUL) JAGUARI 330,7 351,3 20,6 P AV Fronteira - Segurança Nacional
287BRS0330 287 JAGUARI ENTR BR-377 (SANTIAGO) 351,3 398,1 46,8 P AV Fronteira - Segurança Nacional
287BRS0350 287 ENTR BR-377 (SANTIAGO) ENTR RS-168 (P/BOSSOROCA) 398,1 409,8 11 , 7 P AV Fronteira - Segurança Nacional
287BRS0370 287 ENTR RS-168 (P/BOSSOROCA) ENTR RS-176(A) (ENCRUZILHADA) 409,8 474,9 65,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
287BRS0390 287 ENTR RS-176(A) (ENCRUZILHADA) ENTR RS-176(B) 474,9 479,0 4,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
287BRS0410 287 ENTR RS-176(B) ENTR RS-541 (NHÚ-PORÃ) 479,0 509,7 30,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional
287BRS0430 287 ENTR RS-541 (NHÚ-PORÃ) ENTR BR-285(A)/472 509,7 534,1 24,4 P AV Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 203,4

293BRS0010 293 P E L O TA S ENTR BR-116(A)/392(A)/471(A) 0,0 5,3 5,3 P AV
2 9 3 B R S 0 11 0 293 ENTR BR-153 ENTR BR-473 (P/ BAGÉ) 172,4 189,1 16,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional
293BRS0130 293 ENTR BR-473 (P/ BAGÉ) ENTR RS-630 (P/ DOM PEDRITO) 189,1 250,9 61,8 P AV Fronteira - Segurança Nacional

293BRS0150 293 ENTR RS-630 (P/ DOM PEDRITO) ENTR BR-158(A) (P/ RAUL PIALO) 250,9 305,1 54,2 P AV Fronteira - Segurança Nacional
293BRS0190 293 ENTR BR-158(B) (P/SANT'ANA DO LIVRAMENTO) ENTR RS-183 336,5 371,1 34,6 P AV Fronteira - Segurança Nacional
293BRS0200 293 ENTR RS-183 ENTR BR-377/RS-060 (QUARAÍ) 371,1 442,7 71,6 P AV Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 244,2

386BRS0130 386 ENTR BR-158(B) (ESQUINA JABOTICABA) ENTR RS-500 74,3 11 2 , 6 38,3 P AV Fronteira - Segurança Nacional
386BRS0140 386 ENTR RS-500 ENTR RS-569 11 2 , 6 128,7 16,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
386BRS0290 386 ENTR BR-287(B) ENTR BR-470 392,6 401,5 8,9 P AV Fronteira - Segurança Nacional
386BRS0330 386 ENTR BR-470 ENTR BR-116(A) (CANOAS) 401,5 446,8 45,3 P AV Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 108,6

392BRS0170 392 SANTANA DA BOA VISTA ENTR BR-153 199,7 244,3 44,6 P AV Fronteira - Segurança Nacional
392BRS0190 392 ENTR BR-153 ENTR RS-011 (CAÇAPAVA DO SUL) 244,3 257,4 13,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
392BRS0210 392 ENTR RS-011 (CAÇAPAVA DO SUL) ENTR BR-290 257,4 273,5 16,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
392BRS0430 392 ENTR RS-344 (P/ SANTA ROSA) ENTR RS-544(A) (GUARANI DAS MISSÕES) 616,8 641,4 24,6 P AV Fronteira - Segurança Nacional
392BRS0440 392 ENTR RS-544(A) (GUARANI DAS MISSÕES) ENTR RS-544(B) (CERRO LARGO) 641,4 660,6 19,2 P AV Fronteira - Segurança Nacional
392BRS0450 392 ENTR RS-544(B) (CERRO LARGO) ENTR RS-168/307 (P/ SÃO PAULO DAS MISSÕES) 660,6 701,6 41,0 P AV Fronteira - Segurança Nacional
392BRS0470 392 ENTR RS-168/307 (P/ SÃO PAULO DAS MISSÕES) ENTR BR-472 (FRONT BRASIL/ARGENTINA) (PORTO XA-

VIER)
701,6 719,6 18,0 EOP Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 176,6

468BRS0010 468 ENTR RS-569 (PALMEIRA DAS MISSÕES) ENTR BR-158/RS-330(A) 0,0 1,9 1,9 P AV Fronteira - Segurança Nacional
468BRS0030 468 ENTR BR-158/RS-330(A) ENTR RS-330(B) 1,9 21,6 19,7 P AV Fronteira - Segurança Nacional
468BRS0050 468 ENTR RS-330(B) ENTR RS-155 21,6 63,4 41,8 P AV Fronteira - Segurança Nacional
468BRS0070 468 ENTR RS-155 ENTR RS-210 63,4 67,3 3,9 P AV Fronteira - Segurança Nacional
468BRS0090 468 ENTR RS-210 ENTR RS-518 (P/ CAMPO NOVO) 67,3 73,4 6,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
4 6 8 B R S 0 11 0 468 ENTR RS-518 (P/ CAMPO NOVO) ENTR BR-472(A) (P/TRÊS PASSOS) 73,4 94,2 20,8 P AV Fronteira - Segurança Nacional
468BRS0120 468 ENTR BR-472(A) (P/TRÊS PASSOS) ENTR BR-472(B)/RS-305 94,2 106,3 12,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
468BRS0125 468 ENTR BR-472(B)/RS-305 TIRADENTES DO SUL 106,3 122,3 16,0 EOP Fronteira - Segurança Nacional
468BRS0130 468 TIRADENTES DO SUL FRONT BRASIL/ARGENTINA 122,3 140,3 18,0 EOP Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 140,3

470BRS0330 470 DIV SC/RS ENTR RS-208/343 (BARRACÃO) 0,0 9,7 9,7 P AV Eixo
470BRS0375 470 VILA TURVO ANDRÉ DA ROCHA 106,1 135,2 29,1 IMP

S U B TO TA L 38,8

471BRS0150 471 ENTR BR-392(A) ENTR BR-116(A)/293(A) (P/PELOTAS) 321,0 368,1 47,1 P AV Eixo
471BRS0180 471 ENTR BR-116(B)/293(B) ACESSO PELOTAS 371,0 377,2 6,2 P AV Eixo
471BRS0190 471 ACESSO PELOTAS ENTR BR-392(B) (QUINTA) 377,2 412,5 35,3 P AV Eixo

S U B TO TA L 88,6

472BRS0070 472 ENTR RS-210 (BOA VISTA DO BURICÁ) ENTR RS-342 (P/TRÊS DE MAIO) 11 4 , 3 132,1 17,8 P AV Fronteira - Segurança Nacional
472BRS0090 472 ENTR RS-342 (P/ TRÊS DE MAIO) ENTR RS-162 (P/ CRUZEIRO) 132,1 156,4 24,3 P AV Fronteira - Segurança Nacional
4 7 2 B R S 0 11 0 472 ENTR RS-344(B) (P/ SANTA ROSA) SANTO CRISTO 164,1 182,6 18,5 P AV Fronteira - Segurança Nacional
472BRS0185 472 ENTR BR-285/287 (P/ SÃO BORJA) ACESSO SUL SÃO BORJA 397,6 400,7 3,1 P AV Fronteira - Segurança Nacional
472BRS0190 472 ACESSO SUL SÃO BORJA ENTR RS-529 (P/ TUPARAÍ) 400,7 470,9 70,2 P AV Fronteira - Segurança Nacional
472BRS0200 472 ENTR RS-529 (P/ TUPARAÍ) ACESSO LESTE ITAQUI 470,9 481,4 10,5 P AV Fronteira - Segurança Nacional
472BRS0210 472 ACESSO LESTE ITAQUI ENTR BR-290(A)/293(A) (URUGUAIANA) 481,4 575,3 93,9 P AV Fronteira - Segurança Nacional
472BRS0225 472 ENTR BR-290(B)/293(B) ACESSO SUL URUGUAIANA 576,3 580,3 4,0 P AV Fronteira - Segurança Nacional
472BRS0230 472 ACESSO SUL URUGUAIANA FRONT BRASIL/URUGUAI (BARRA DO QUARAÍ) 580,3 649,5 69,2 P AV Fronteira - Segurança Nacional

S U B TO TA L 3 11 , 5

MALHA A SER REINCORPORADA 1.620,8
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o) Roraima - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

210BRR0550 210 ENTR BR-174(B)/RR-327/347 RIO REPARTIMENTO 314,3 358,0 43,7 IMP
210BRR0560 210 RIO REPARTIMENTO Km 406 358,0 406,0 48,0 IMP
210BRR0570 210 Km 406 ENTR RR-175/344 (MISSÃO CATRIMANI) 406,0 457,0 51,0 IMP
210BRR0580 210 ENTR RR-175/344 (MISSÃO CATRIMANI) FIM DA IMPLANTAÇÃO 457,0 467,0 10,0 IMP

S U B TO TA L 152,7

432BRR0065 432 ENTR RR-444 (P/COLÔNIA CONFIANÇA) RIO QUITAUAU 182,2 185,4 3,2 IMP Integração regional
432BRR0070 432 RIO QUITAUAU CANTÁ 185,4 193,3 7,9 IMP Integração regional
432BRR0075 432 CANTÁ ENTR RR-207 193,3 214,6 21,3 P AV Integração regional
432BRR0080 432 ENTR RR-207 ENTR BR-401 214,6 217,2 2,6 P AV Integração regional

S U B TO TA L 35,0

MALHA A SER REINCORPORADA 187,7

p) Tocantins - Malha a ser reincorporada

RODOVIAS A SEREM REINCORPORADAS À MALHA FEDERAL
Código BR Local de início do trecho Local de fim do trecho Km Km Ext. Ti p o RINTER-Requisito

0 1 0 B TO 0 2 1 5 010 ENTR BR-242(B) ENTR TO-387(B) 96,8 127,8 31,0 EOP Ligação à Capital Federal
0 1 0 B TO 0 2 2 0 010 ENTR TO-387(B) ENTR TO-050(A) (PRÍNCIPE) 127,8 165,8 38,0 EOP Ligação à Capital Federal
0 1 0 B TO 0 2 2 5 010 ENTR TO-050(A) (PRÍNCIPE) BONFIM 165,8 178,7 12,9 P AV Ligação à Capital Federal
0 1 0 B TO 0 2 3 0 010 BONFIM ENTR TO-280 (NATIVIDADE) 178,7 201,0 22,3 P AV Ligação à Capital Federal
0 1 0 B TO 0 2 5 0 010 ENTR TO-280 (NATIVIDADE) CHAPADA DA NATIVIDADE 201,0 209,7 8,7 P AV Ligação à Capital Federal
0 1 0 B TO 0 2 5 5 010 CHAPADA DA NATIVIDADE ENTR TO-130(B) 209,7 219,7 10,0 P AV Ligação à Capital Federal
0 1 0 B TO 0 2 6 0 010 ENTR TO-130(B) ENTR TO-373 (SANTA ROSA DO TOCANTINS) 219,7 261,3 41,6 P AV Ligação à Capital Federal
0 1 0 B TO 0 2 6 5 010 ENTR TO-373 (SANTA ROSA DO TOCANTINS) ENTR TO-458 261,3 269,6 8,3 P AV Ligação à Capital Federal
0 1 0 B TO 0 2 7 0 010 ENTR TO-458 ENTR TO-262(A) 269,6 299,8 30,2 P AV Ligação à Capital Federal
0 1 0 B TO 0 2 7 5 010 ENTR TO-262(A) ENTR TO-050(B)/262(B)/365(A) (SILVANÓPOLIS) 299,8 303,2 3,4 P AV Ligação à Capital Federal
0 1 0 B TO 0 2 9 0 010 ENTR TO-030(A)/050(A)/070(A) (TAQUARALTO) ENTR TO-010/040 (B)/050(B)/070(B) (PALMAS) 402,2 419,1 16,9 EOD Ligação à Capital Federal

S U B TO TA L 223,3

MALHA A SER REINCORPORADA 223,3

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.

DECRETO No- 8.787, DE 20 DE JUNHO DE 2016

Altera o Decreto nº 8.758, de 10 de maio de 2016, que regulamenta a Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, para estabelecer procedimentos a serem observados com relação
a aeronaves suspeitas ou hostis durante os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
Rio 2016.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos § 1º, § 2º e § 3º do art. 303, da Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.758, de 10 de maio de 2016, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1º ....................................................................................

Parágrafo único. Consideram-se os períodos de realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
Rio 2016, respectivamente, de 24 de julho a 24 de agosto de 2016 e de 31 de agosto a 21 de
setembro de 2016." (NR)

"Art. 10. Este Decreto vigorará nos períodos de 24 de julho a 24 de agosto de 2016 e de 31 de
agosto a 21 de setembro de 2016." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO
CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 336, de 20 de junho de 2016. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei de
conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.298, de 20 de junho de 2016.

No- 337, de 20 de junho de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA para exercer o cargo de Diretor da Comissão
de Valores Mobiliários - CVM.

No- 338, de 20 de junho de 2016. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo sobre
Transportes Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos
da América, assinado em Brasília, em 19 de março de 2011.

No- 339, de 20 de junho de 2016. Solicita ao Congresso Nacional a retirada de tramitação da Mensagem no 257,
de 11 de maio de 2016, referente ao ato constante da Portaria no 770, de 6 de dezembro de 2001, que autoriza
a Associação Comunitária Alvinopolense para o Desenvolvimento Artístico e Cultural - ASCA, explorar, pelo
prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, no município de
Alvinópolis, Estado de Minas Gerais, por ter sido constatado erro material na referida portaria.

No- 340, de 20 de junho de 2016. Solicita ao Congresso Nacional a retirada de tramitação da Mensagem
no 219, de 9 de maio de 2016, referente a autorizações outorgadas às diversas entidades para executarem,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

RESOLUÇÃO No- 1o- , DE 7 DE JUNHO DE 2016

A SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
ÇÃO E REFORMA AGRÁRIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria INCRA//Nº 2, de 06 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da
União do dia subsequente, consoante o que dispõe o Decreto nº6.812, de 03 de abril de 2009, combinado
com o artigo 132, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 08 de abril
de 2009, e consoante deliberação no CDR nº 13, de 07 de junho de 2016, resolve:

Art. 1º DECLARAR NULA a Autorização Provisória concedida à Prefeitura Municipal de
Duque de Caxias, relativa a área do imóvel remanescente do extinto Núcleo Colonial São Bento,
matrícula nº 21509 do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca de Duque de Caxias (2º
Distrito), localizado no Município de Duque de Caxias/RJ, com área de 280,9800 ha, denominado
Campo da Bomba 1, constante no Processo 54180.000459/2013-94.

MARIA LUCIA DE PONTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 8, DE 13 DE JUNHO DE 2016

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
INCRA NO ESTADO DE RONDÔNIA-SR17 RO, Órgão colegiado criado de acordo com os Artigos
3º e 7º da Estrutura Regimental do INCRA, aprovada pelo Decreto nº 6.812 de 3 de abril de 2009, por
seu Coordenador, no uso das atribuições previstas no inciso III do artigo 13 do Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Portaria/MDA Nº 20, de 8 de abril de 2009, publicada no diário Oficial da
União de 9 do mesmo mês e ano e ainda, tendo em vista a decisão adotada na em reunião realizada em
13 de junho de 2016;

Considerando o disposto no processo administrativo INCRA/SR/Nº 54300.000389/2016-11, que
trata dos procedimentos para atualização parcial das planilhas Referenciais de Preços de Terras Públicas,
anexas, válidas para os municípios que menciona, e;

Estando cumpridos os procedimentos técnicos e legais na instrução processual, com mani-
festações favoráveis dos setores técnicos, com vistas à aprovação da referida Planilha, por seu pleito do
interesse do INCRA/SR/17, resolve,

Art. 1º Aprovar as Planilhas Referenciais de Preços de Terras Públicas, anexas, válidas para os
municípios que mencionam, todos no Estado de Rondônia.

Art. 2º Esta Resolução vigorará a partir de sua publicação, juntamente com as respectivas
planilhas.

MARIA ELAYNE FRIOZO PONTES
Coordenadora do Comitê

Substituta


